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'LÀ-7V" MINISTÉRIO DA FAZENDA
;1/41:tic: CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
,053.1.	 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo n°	 11030.001065/2007-16
Recurso n°	 154.297 Voluntário
Acórdão n°	 2401-00.589 — 4' Câmara / 1' Turma Ordinária
Sessão de	 20 de agosto de 2009
Matéria	 AUTO DE INFRAÇÃO
Recorrente	 COOPERATIVA TRITÍCOLA ERECHIM LTDA
Recorrida	 SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA - SRP

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

Data do fato gerador: 16/12/2005
CUSTEIO - AUTO DE INFRAÇÃO - ARTIGO 32, II DA LEI N°
8.212/1991 C/C ARTIGO 283 II, "a" DO RPS, APROVADO PELO
DECRETO N°3.048/99. CONTABILIZAÇÃO EM TíTULOS PRÓPRIOS.
A inobservância da obrigação tributária acessória é fato gerador do auto-de-
infração, o qual se constitui, principalmente, em forma de exigir que a
obrigação seja cumprida; obrigação que tem por finalidade auxiliar o INSS na
administração previdenciária.
A não impugnação expressa dos fatos geradores, enseja concordância com o
termos da DN, não se instaurando o contencioso. O recorrente não
comprovou o cumprimento da legislação que afastaria a aplicação do auto em
questão.
Inobservância do artigo 32, II da Lei n° 8.212/91 c/c artigo 283, II, "a" do
RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048/99.
RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORD • os embros da 4" Câmara / P Turma Ordinária da Segunda
Seção de Julgamento„ por inani 'dade de votos, em negar provimento ao recurso.

4 -ELIAS SAMP • 'Or • EIRE - Presidente
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ELAINE CRISTINA. MONTEIRO E SILVA VIEIRA — Relatora

Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros: Elias Sampaio Freire, Kleber Ferreira
de Araújo, Cleusa Vieira de Souza, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Marcelo Freitas de
Souza Costa e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
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Relatório

Trata o presente auto-de-infração, lavrado em desfavor da recorrente,
originado em virtude do descumprirnento do art. 32, II da Lei n ° 8.212/1991 c/c art. 283, II,
"a" do RPS, aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999. Segundo a fiscalização do INSS, a
recorrente deixou de lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma
discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias
descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos. No caso em questão a
recorrente não contabilizou nas contas apropriadas, valores relacionados aos pagamentos feitos
a pessoas fisicas e jurídicas, mais especificamente nas contas 1 1 002-0, 111502-2, 340606 e
340707.

Foi emitido termo de transito em julgado , tendo em vista a cientificação do
recorrente em 22/12/2005, e o mesmo não ter apresentado impugnação.

O recorrente face a cientificação do Termo de revelia, encaminhou
impugnação em que solicita o recebimento do recurso, tendo em vista de a correspondência ter
sido recebida em 22/12/2006, ou seja, durante o período de férias coletivas da cooperativa.

Não conformado com a autuação, o recorrente apresentou impugnação, fls.
56 a 70.

A unidade descentralizada da SRP emitiu a Decisão-Notificação (DN), fls. 75
a 79, mantendo a autuação em sua integralidade, porém destacando a intempestividade da
impugnação.

O recorrente não concordando com a DN emitida pelo órgão previdenciário
interpôs recurso, f1s82 a 114. Em síntese o recorrente alega o seguinte:

A impugnação não foi apresentada a tempo, tendo em vista férias coletivas da
cooperativa.

A exação encontra-se eivada de ilegalidade e inconstitucionalidade.

Inconstitucionalidade da exigência de contribuições sobre a comercialização
da produção rural, seja pela inconstitucionalidade do art. 1 ° da Lei 8 540/92, seja pela violação
ao principio da proporcionalidade, da isonomia, da moralidade administrativa„ da neutralidade
fiscal.

A imposição de multas e juros é inconstitucional, considerando que: cobrança
de juros com anatocismo (juros sobre juros), imposição de multas cumulativas, aplicação da
taxa SELIC cumulativa no cálculo da dívida.

Requer sobre o plano material: o recebimento do presente recurso, bem como
revisão de todos os cálculos com a retirada de todos os efeitos decorrentes do anatocismo,
multa cumulativa e aplicação da taxa SELIC cumulativa e ainda revisão de todos os cálculos
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realizados mediante perícia contábil realizados, suspensão da exigibilidade do crédito até o
final do processo administrativo.

Requer ainda sobre o plano instrumental: o recebimento tempestivo do
presente recurso voluntário, a produção de outras provas além das apresentadas, declaração de
inconstitucionalidade da exigência do depósito recursal, possibilidade de arrolamento de bens
em substituição ao depósito de 30%.

Como não havia comprovação do depósito recursal de 30% exigido, o
autoridade previdenciária remeteu os autos para a Procuradoria Federal, que retomou o
processo para unidade previdenciária, tendo em vista decisão judicial favorável ao recorrente
em ação de mandado de segurança, determinando seja o recurso recebido independente do
depósito prévio.

A Receita Previdenciária encaminhou o recurso a este conselho, sem a
apresentação de contra-razões.

É o relatório.
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Voto

Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Relatora

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE: 

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação à fl. 116.
Superados os pressupostos, passo ao exame do mérito.

DO MÉRITO: 

Quanto ao mérito destaca-se que a não impugnação expressa dos fatos
geradores objeto da autuação importa em renúncia e conseqüente concordância com os termos
do AI. O próprio recorrente reconhece a falta quando questiona o valor da multa aplicada.
Ademais, os argumentos do recorrente são no sentido de que inconstitucional a exigência de
contribuições sobre a comercialização, bem como a aplicação da taxa de juros e multa. NO
caso, o recorrente não apresenta qualquer prova que demonstre a inconsistência da aplicação do
auto de infração em questão.

NO que tange a argüição de inconstitucionalidade de legislação
previdenciária que dispõe sobre o recolhimento de contribuições, frise-se que incabível seria
sua análise na esfera administrativa. Não pode a autoridade administrativa recusar-se a cumprir
norma cuja constitucionalidade vem sendo questionada, razão pela qual são aplicáveis os
prazos regulados na Lei n ° 8.2 1 2/199 1 .

Toda lei presume-se constitucional e, até que seja declarada sua
inconstitucionalidade pelo órgão competente do Poder Judiciário para tal declaração ou exame
da matéria, deve o agente público, como executor da lei, respeitá-la. Nesse sentido, entendo
pertinente transcrever trecho do Parecer/CJ n ° 771, aprovado pelo Ministro da Previdência
Social em 28/1/1997, que enfoca a questão:

Cumpre ressaltar que o guardião da Constituição Federal é o
Supremo Tribunal Federal, cabendo a ele declarar a
inconstitucionalidade de lei ordinária. Ora, essa assertiva não
quer dizer que a administração não tem o dever de propor ou
aplicar leis compatíveis com a Constituição. Se o destinatário de
uma lei sentir que ela é inconstitucional o Pretório Excelso é o
órgão competente para tal declaração. Já o administrador ou
servidor público não pode se eximir de aplicar uma lei, porque o
seu destinatário entende ser inconstitucional, quando não há
manifestação definitiva do STF a respeito.

A alegação de inconstitucionalidade formal de lei não pode ser
objeto de conhecimento por parte do administrador público.
Enquanto não for declarada inconstitucional pelo STF, ou
examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as par(es)
ou revogada por outra lei federal, a referida lei estará em vigor
e cabe à Administração Pública acatar suas disposições.
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No mesmo sentido posiciona-se este 2° Conselho de Contribuintes ao
publicar a súmula n°. 2 aprovada na Sessão Plenária de 18 de setembro de 2007, publicadas no
DOU de 26/09/2007, Seção I, pág. 28:

SÚMULA N. 2

O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronunciar sobre a inconstituciona lidada de legislação
tributária.

Quanto ao argumento de que a multa aplicada tem caráter confiscatório, indo
de encontro ao principio constitucional que veda o confisco, e em função disso deve ser
relevada, teço os seguintes argumentos.

A vedação constitucional quanto ao caráter confiscatório se dá em relação ao
tributo e não à penalidade pecuniária, sendo esta última a apreciada no caso concreto. Nesse
sentido preceitua o art. 150, IV da Constituição Federal de 1 98 8:

Art. 150 Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios:

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;

O procedimento adotado pelo AFPS na aplicação do presente auto-de-
infração seguiu a legislação previdenciária, conforme fundamentação legal descrita.

A empresa é obrigada ao lançamento em títulos próprios de sua
contabilidade, de forma discriminada, de todos os fatos geradores de contribuições, do
montante das quantias descontadas, das contribuições da empresa e dos totais recolhidos,
conforme previsão no art. 32, inciso II da Lei n° 8.212/1991.

Ainda de acordo com o Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo
Decreto n° 3.048, em seu art. 225, II, § 13, a escrituração pode ser exigida após decorridos 90
dias da ocorrência do fato gerador, nestas palavras:

Art.225. A empresa é também obrigada a:

II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade,
de forma discriminada, os fatos geradores de todas as
contribuições, o montante das quantias descontadas, as
contribuições da empresa e os totais recolhidos;

13. Os lançamentos de que trata o inciso II do capta,
devidamente escriturados nos livros Diário e Razão, serão
exigidos pela fiscalização após noventa dias contados da
ocorrência dos fatos geradores das contribuições, devendo,
obrigatoriamente:

(APA.'
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1- atender ao principio contábil do regime de competência; e

LI - registrar, em contas individualizadas, todos os fatos
geradores de contribuições previdenciá rias de forma a
identificar, clara e precisamente, as rubricas integrantes e não
integrantes do salário-de-contribuição, bem como as
contribuições descontadas do segurado, as da empresa e os
totais recolhidos, por estabelecimento da empresa, por obra de
construção civil e por tomador de serviços.

Assim, a exigência da fiscalização não foi desmedida, pois a solicitação foi
realizada no prazo estabelecido na legislação. A Auditora-Fiscal agiu de acordo com a norma
aplicável, e não poderia deixar de fazê-lo, uma vez que sua atividade é vinculada.

Destaca-se que as obrigações acessórias são impostas aos sujeitos passivos
como forma de auxiliar e facilitar a ação fiscal. Por meio das obrigações acessórias a
fiscalização conseguirá verificar se a obrigação principal foi cumprida.

Como é de conhecimento, a obrigação acessória é decorrente da legislação
tributária e não apenas da lei em sentido estrito, conforme dispõe o art. 113, § 2° do CTN,
nestas palavras:

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.

§ I" A obrigação principal surge com a ocorrência do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela
decorrente.

§ 2" A obrigação acessória decorre da legislação tributária e
tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela
previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos
tributos.

§ 30 A obrigação acessória, pelo simples fato da sua
inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente
à penalidade pecuniária.

Conforme descrito no art. 96 do CTN, a legislação engloba não apenas as
leis, os tratados e as convenções internacionais, os decretos, mas também as normas
complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles
pertinentes.

Assim, foi correta a aplicação do auto de infração pelo órgão previdenciário.
O relatório fiscal, indicou de maneira clara e precisa todos os fatos ocorridos, havendo
subsunção destes à norma prevista no art. 33, § 2°, da Lei n ° 8.212/1991.

O Auto de Infração ao ser aplicado no presente caso, não se transforma em
meio obtuso de arrecadação, nem possui efeito confiscatório. Pelo contrário, na legislação
previdenciária, a aplicação de auto de infração não possui a natureza meramente arrecadatória,
o que se demonstra pela possibilidade de atenuação ou até mesmo de relevação da multa. Nesta
última hipótese, o infrator não pagará nenhum valor, desde que cumpridas as disposições legais
Nesse sentido, dispõe o art. 291 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto
n° 3.048/1999:

A
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Art. 291. Constitui circunstância atenuante da penalidade
aplicada ter o infrator corrigido a falta até a decisão da
autoridade julgadora competente.

§ 1° A multa será relevada, mediante pedido dentro do prazo de
defesa, ainda que não contestada a infração, se o infrator for
primário, tiver corrigido a falta e não tiver ocorrido nenhuma
circunstância agravante.

§ 2" O disposto no parágrafo anterior não se aplica à multa
prevista no art. 286 e nos casos em que a multa decorrer de falta
ou insuficiência de recolhimento tempestivo de contribuições ou
outras importâncias devidas nos termos deste Regulamento.

§ 3" A autoridade que atenuar ou relevar multa recorrerá de
oficio para a autoridade hierarquicamente superior, de acordo
com o disposto no art. 366.

Os valores aplicados em auto de infração pela omissão justificam-se pelo fato
da importância dos esclarecimentos para administração previdenciária. As informações
prestadas auxiliarão na fiscalização das contribuições arrecadadas em prol da Previdência
Social.

Vale destacar, ainda, que a responsabilidade pela infração tributária é em
regra objetiva, isto é independe de culpa ou dolo, ou das circunstâncias que geraram o
descumprimento da legislação.

Assim, não só correto foi a aplicação do auto de infração ao presente caso
pelo autoridade previdenciária, como encontra-se devidamente fundamentada a multa
aplicada.. Desse modo, a autuação deve persistir integralmente.

CONCLUSÃO: 

Voto pelo CONHECIMENTO do recurso para no mérito NEGAR-LHE
PROVIMENTO.

É como voto.

Sala das Sessões, em 20 de agosto de 2009

• "i RISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA - Relatora
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